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Estado de Pernambuco

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 234/2021 - Fabiano Ferraz - ASSEGURA AOS USUÁRIOS DO
TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA O DIREITO
DE DESEMBARQUE ENTRE AS PARADAS OBRIGATÓRIAS DO TRANSPORTE PÚBLICO DE
PASSAGEIROS.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 29/03/2022

Unidade de Origem Plenário

Unidade de Destino Comissões Permanentes

Status Aguardando parecer

Prazo 20/04/2022

-

TEXTO DA AÇÃO

-
REDAÇÃO FINAL ENCAMINHADA PELO OFÍCIO Nº 196/2022-CMR, RECEBIDO EM 29/03/2022
PELO EXECUTIVO MUNICIPAL PARA EFEITO DE SANCIONAR E PUBLICAR A LEI. PRAZO PARA
VETO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS CONTADOS DA DATA DO RECEBIMENTO PELO EXECUTIVO.

-

Recife, 29 de março de 2022.
-

-

Rafael Branco


